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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/19

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Candelária, CNPJ nº 87.568.911/0001-06, situada na Av. Pereira 
Rego, 1665 o Prefeito Municipal, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 031/19, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DISCOS DE 
TACÓGRAFOS PARA OS VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE, por deliberação do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologado nesta mesma data, e publicado na imprensa 
oficial, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por 
item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão, aquelas enunciadas abaixo e 
nos itens que se seguem.

Itens 1, 2, 3 e 4: L.R. REUTER – AUTOPEÇAS, CNPJ: 09.187.916/0001-77, com 
sede na R. Thomaz Gonzaga, 1470, Centro, Vera Cruz – RS, CEP 96.880-000, 
representada nesse ato, por seu representante legal, Sr. LUIZ ROGÉRIO REUTER, 
portador do RG nº 1049979402 e CPF nº 576.745.900-20;

1. OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos 

produtos especificados no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/19, que passa a fazer 
parte dessa Ata, como parte integrante.

2. VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura.
2.1. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e conforme do Decreto nº 

1312/18, de 13 de dezembro de 2018, esse Município não está obrigado a adquirir 
exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 
licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.

3. CONTRATO
Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata serão 

celebradas notas de empenhos específicas com as empresas, conforme disposto nos 
subitens 5.1 a 5.7.
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4. PREÇOS
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços constam do “RELATÓRIO VENCEDOR”, em anexo a essa Ata.

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Entregar os itens em no máximo 5 (cinco) dias  após o recebimento do 

empenho, que será enviado pelo Almoxarifado Central, através do email 
almoxarifado@candelaria.rs.gov.br.

5.2. Fazer a entrega no almoxarifado da Prefeitura Municipal Candelária, Rua 
Lopes Trovão, 610 – Bairro Centro, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

5.3. A contratada deverá manter, durante o prazo do registro, as mesmas 
condições de habilitação;

5.4. A contratada deverá comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer 
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega do objeto da presente 
licitação;

5.5. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, 
emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem 
como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as 
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

5.6. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus 
funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos 
serviços;

5.7. O pagamento do objeto licitado será efetuado a vista, em até 5 (cinco) dias, 
após a entrega dos itens, mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal.

5.7.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter o código 
de barras dos produtos, e ainda em local de fácil visualização, a indicação do número 
do pregão, número da nota de empenho e dados bancários atualizados, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.

6. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes 

hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de 

Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, 

sem justificativa aceitável;
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c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se 
tornar superior ao praticado no mercado;

d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando 
estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;

6.2.  A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
nas alíneas “a)” a “d)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por 
correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

7. PENALIDADES
7.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 

descumprimento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta 
a 10 (dez) dias de atraso, após o qual será considerado inexecução contratual.

b) Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial 
do contrato, sobre o valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do direito 
de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) anos.

c) Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos.

7.2. Em caso de discrepância de qualidade e quantidade no fornecimento do 
produto, em caso de vícios, defeitos ou incorreções dos produtos, o contratado disporá 
de um prazo de 5 (cinco) dias úteis para proceder as correções ou substituições que se 
fizerem necessárias, conforme dispõe o art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1. Cabe à prefeitura proceder à fiscalização rotineira do material recebido, 

quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega.
8.2. Ao fiscal da ata está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, 

o material que não satisfaça as especificações estabelecidas.
8.3.   A fiscalização da ata de registro de preços ficará sob a responsabilidade dos 

servidores César Weiss e Alex Ellwanger.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
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9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 
cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 
inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega 
dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do 

Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

contratada.
9.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 

maior, o fato deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal, até 24 horas após a 
ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 
como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência 
como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO
Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente 

Ata, fica eleito o Foro desta Comarca de Candelária.

11. CÓPIAS
Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:

a) uma (1) para a Divisão de Licitações;
b) uma (1) para a empresa registrada;
c) uma (1) para a Procuradoria Jurídica; 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Prefeito, representando a Prefeitura e pelo Sr. LUIZ ROGÉRIO REUTER, 
representando a EMPRESA REGISTRADA.

Candelária, 25 de outubro de 2019.
                    

Assinado digitalmente por:
PAULO ROBERTO BUTZGE                           LUIZ ROGÉRIO REUTER 
 Prefeito Municipal                                               Representante da Empresa                                      
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